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~eLICADO (A) NO JORNN 
BOLETIM DO MUNrCIPiO 

DECR ET O NQ 7274 / 91 ~ .• J 'l.3 d., Q fJ.&f1T 
de 25 de abril de 1 9 91 

Dispõe sobre a regulamentação do 
Serviço de Transporte Coletivo . 

O Prefeito Municipal de São Jose dos Campos, 
no uso de suas atribu i ções legais, 

O E C R E T A, 

Artigo 19 - Fi ca aprovado o Regu l amento do 
Serviço de Transporte Coletivo Publico Urbano de Passageiros, por ôni 
bus, no Municipio de Sã o Jose dos Campos, que e estatuído por este decre 
to, nos termos do anexo que o integra . 

Artigo 29 - Este decreto entrarã em vigor na 
data de sua publicação , revogadas as disposições em contrário. 

25 de abril de 1991o 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Ca mpos 

Jose Jac 
Secretãrio de Qb 

-~.,~~ 
..... on Vieira Pinto 

Sistema Viãrio 

Regis t rado e publicado na Divisão de Fo rmali 
zacao e Atos da Secretaria de Assu ntos Jur1dicos , aos vinte e cinco dias 
do mês de abril do ano de mil novecentos e noventa e um . 

&J ' 
~ato Juni 

Dfvr~e Formalizaçao e Atos 

DFO/wm o •• I . . o 
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ANEXO AO DECRETO N9 7274 / 91 

CAPI TULO I 

DO OBJETO 

REGULAMENTO DE OPERAÇAO DOS SERVI 
COS DE TRANSPORTE COLETIVO DE PAS 
SAGEIROS, POR ÔNIBUS. 

Artigo 19 - O presente regulamento tem como 

a) Definir ãreas de açao e atribuições bãsicas dos Õrgão da Admi 
nistração Direta que atuam nos setores de planejamento, dire 
trizes, implantação, operação, controle e fiscalização dos ser 
viços de transporte coletivo de passageiros no Munic1pio São 
Jose dos Campos. 

b) Estabelecer critérios gerais e normas espec1ficas para o Servi 
ços de Transporte Coletivo de passageiros, atrãves de ônibus, 
com motor Diesel e ou ônibus elétricos, no Municipio de São Jo 
se dos Campos e dã outras providências. 

c) A permissão, autorilação de serviço publico ou de utilidade p~ 
blica, sempre a titulo precãrio, serã autorgada por decreto a 
põs edital de chamamento dos interessados para a escolha do me 
lhor pretenden te e a concessão sõ serã efetivada com autorização 
legislativa, mediante contrato, precedido de concorrência. 

CAPITULO li 

DA COMPETtNCIA 

Artigo 29 - São atribuições espec3ficas da 
Secretaria de Obras e Sistema Viãr io da Prefeitura, o planejamento, a su 
pervisão de implantação e a revisão sistemãtica do plano de Transporte Co 
letivo de passageiros no Munic1pio. 

Artigo 39 - Sem preju1zo das atribuições es 
tabelecidas no artigo anterior, e daquelas em textos legais, compete ain 
da ã Secretaria de Obras e Sistema Viãrio a implantação, o controle e a 
fiscalização do sistema de transporte coletivo, de acordo com as diretri 
zes estabelecidas no respectivo plano e suas revisões. \ 

Parãgrafo Onico- Do Poder Público; promover 
auditoria anual no serviço de Transporte Publico de Passageiros. 

CAPITULO III 
DO PLANEJAMENTO DO SISTEMA DE TRANSPORTE COLETIVO 

Artigo 49 - A Secretaria de Obras e 

Viãrio estabelecera o plano bãsico do sistema de transporte d 
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cont. anexo ao decreto 7274/91 - fls. 02. 

conforme as diretrizes definidas para a sua estruturação e crescimento. 

§ 19 - O plano bãsico se rã submetido ã apr~ 

vaçao do Prefeito Municipal. 

§ 29 - O Plano bãsico se rã atualizado , peri~ 

dicamente, visando a adequar os serviços de transporte coletivo, atraves 
de 6nibus , a sua demanda, procurando, continuamente, o nfvel de atendimen 
to ã população . 

Artigo 59 - A oportunidade e a conveniência 
da implantação e expansao dos serviços de transporte coletivo, atravês de 
Ônibus, serão definidas pela Secretaria de Obras e Sist ema Viãrio da Pre 
feitura, a partir do exame da necessidade do serviço . 

Artigo 69 - O plano bãsico do sistema de 
transporte coletivo , atrav es de ônibus, do Municipio de São Jose dos Cam 
pos , poderã recomendar a criação de linhas em ãreas não servidas, visando 
atender necessidade de novas areas de interesse publico , discriminado: 

a) Denominação das linhas e estabelecimento dos itinerãrios; 

b) Determinação das frequências e dos horãrios, de acordo com a 
maior demanda de passageiros, calculada com base nos indicado 
res apropriados . 

CAPITULO IV 

DA ADJUDIC~O DOS SERVIÇOS 

Artigo 79 - Para efeito de estabelecimento 
das linhas, o Municipio poderã ser dividido em ãreas de atuação, assegur~ 
das, a cada ãrea, linhas de transporte coletivo, atraves de ônibus, com 
veiculas e frequência suficientes e itinerários determinados . 

Artigo 89 - Alem dos vefculos necessários p~ 
ra a manutenção da frequência estipulada para as linhas, as empresas tran~ 
portadoras dever ão manter veiculas de reserva correspondente a 10 % (dez por 
cento) do numero de Ônibus efetivo da frota vinculada nos lotes de oper~ 

çao . 

Artigo 99 - A Prefeitura , poderã determinar 
a utilização de um certo número de veiculas de reserva da frota para ate~ 
der situações de emergência em ãreas distintas daquelas em que operam li 
nhas regulares . 

Artigo lO - Para cada linha de transporte co 
letivo, atraves de ônibus , a Prefeitura Municipal expedirá um termo de Au 
torização de Linha (T.A .L. ) . 

§ 19 - Cada T.A . L. conte rã os seguintes a n e ( 
~ xos: 

a) ANEXO 1 -Descrição dos itinerários, localização do r\ term 

(ponto inicial e final); ______1-J 
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b) ANEXO 2 - Caracteristicas open.cionais da linha, frequencia 
carros, horãrio de funcionamento. 

§ 29 - Os anexos que acompanham o T. A.L. 
verao ser substituidos toda vez que for aprovada qualquer alteração. 

CAPITULO V 

DA IMPLANTAÇAO E CONTROLE DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE COLETIVO 

de 

Artigo ll - Com a finalidade de uniformizar 
a c o l e ta de e 1 em e n tos esta tis ti c os e estudos ta r i fã r i os as empresas p e rm i~ 
sionãrias estão obrigadas a fornecer diariamente a Secretaria de Obras e 
Sistema Viãr io os boletins encerrantes na sua forma original, das catra 
cas, de todos os Ônibus, de todas as linhas, e qualquer outro documento 
quando julgados necessãrios, a critêrio exclusivo da referida Secretaria. 

CAPITU LO VI 

DA OPERAÇAO DOS SERVIÇOS_ DE TRANSPORTE COLETIVO 

Artigo 12 - Os Serviços de Transporte Coleti 
vo de passageiros serao operados de acordo com os padrões técnicos estabe 
lecidos pela Secretaria de Obras e Sistema Viãrio. 

Artigo 13 - A Secretaria de Obras e Sistema 
Viãrio fixarão tempo de duração das viagens em cada linha, os terminais, 
o itinerário, os pontos de paradas e a frequência de veic ules por hora. 

Parãgrafo On ico - Os itinerãrios , pontos de 
parada e terminais de linhas de transporte co le tivo através de ônibus in 
termunicipais, dentro do perimetro urbano do Munic1pio de São Jose dos Cam 
pos, serão detérminados pela Sec retaria de Obras e Sistema Viãrio . 

Artigo 14 - Os itinerãrios , constantes do T. 
A. L., somente serao modificados mediante autorização expressa ou em casos 
de emergência tais como: execução de obras em logradouros e vias, realiza 
ção de festividades e comemorações publicas impedimento das ruas pre-d~ 

terminadas nos itinerãrios e outros casos justificados, devendo ser obj~ 

to de comunicação imediata ã fiscalização. 

Parãgrafo Onico - A Secretaria de Obras e Sis 
tema Viãrio poderã determinar qualquer a lteração dos itinerãrios 
fixados uma vez co nstatada sua necessidade por conven iência de atendimen 
to ã população, dando conhecimento prévio, por escrito, as empresas trans 
portadoras. 

Artigo 15 - Os horãrios pre-estabelecidos p~ 
derão ser alterados, ampliados ou reduzidos parcial ou integralmente, sem 
pre que assim o exigir o atendimento publico, uma vez constatada a neces 
sidade dos serviços, mediante determinaç ão da Secretaria de Obras e Sist~ 
ma Viãrio, 
tadoras. 

que da rã conhecimento pré v i o por escrito, ã s empres:_::!J" spor:_ 

t 

Artigo 16 - A Secretaria de Obras e 
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Viãrio poderã determinar qualquer alteração dos pontos de parada previ~ 

mente definidos, uma vez constatada sua necessidade, por interesse publl 
co, dando conhecimento prévio, por escrito, ãs empresas transportadoras. 

Artigo 17 - De todas as alterações serã dada 
divulgação ao publico usuãrio pelas empresas transportadoras. 

Artigo 18 - Para segurança e conforto dos pa! 
sageiros, as empresas transportadoras serão obrigadas a dispor de meios 
prõprios ou contratados para efetuar a manutenção e a 1 impeza dos veicules . 

Artigo 19 - A Secretaria de Obras e Sistema 
Viãrio, através de seus Õrgãos técnicos, procederi a vistoria regular dos 
veículos , para verificação de suas condições operacionais, de segurança e 
de conforto, observadas as disposições legais e normas técnicas recomend~ 
das, e procederã, igualmente, lacre da catraca ou aparelho de contagem de 
passagens , se necessário. 

§ 19 - Aprovado o veiculo, sera expedido um 
~Termo de Vistoria" válido por 01 (um) ano. 

§ 29 - Independentemente da vistoria ordiná 
ria de que trata este artigo, a Secretaria de Obras e Sistema Viãrio pod! 
ra , em qua l quer época, realizar inspeções e vistorias nos veículos das em 
presas t r ansportadoras exigindo-lhes, se for o caso, as retirada de trãfe 
go de veículos sem condições de operação adequada, ate que sejam repar~ 

dos e aprovados em nova vistoria. 

§ 3Q - Na necessidade de troca ou substitui
çao da catraca ou aparelho de contagem de passageiros, as empresas trans 
portadoras deverão obter pr evia autorização da Secretaria de Obras e Sis 
tema Viário . 

§ 49 - Não serã permitida, em qualquer hip~ 

tese , a utilizaç ão, em serviço, de veiculo que não seja portador do Termo 
de Vistoria válido. 

§ 59 - r proibido o uso dos meios das conces 
sionãrias ou permissionárias, tais como garagens, pessoal, ônibus, esto 
ques,eq uipamentos e outros, para fins alheios ao objetivo do serviço, in 
clusive transportes fretados de passageiros ou de cargas. 

CAPITULO VII 

DO PESSOAL DE OPERAÇAO 

Artigo 20 - As empresas transportadoras dev! 
rao adotar processos adequados de seleção e aperfeiçoamento de seu pe! 
soal, especialmente elementos que desempenham atividades, relacionadas co 

a seg urança do Transporte . 

Artigo 21 - Sem prejuízo 
demais deveres previstos na legislação de trânsito, os motoristas 

obrigados a: 
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a) apresentar-se corretamente uniformizados e identificados em ser 
viços; 

b) conduzir-se com atenção e urbanidade; 

c) não fumar no interior do veículo; 

d) estar, em serviço, sempre em condições normais de trabalho, nao 
podendo estar sob efeito de bebidas alcoõl icas ou de drogas quai~ 
quer que alterem o comportamento; 

e) cumprir o limite de velocidade maxima estabelecida para cada 
v i a; 

f) cumprir o tempo de viagem estabelecido nas tabelas de horãrios; 

g) não portar armas de qualquer espécie. 

Paragrafo Onico - Os condutores deverão fre 
quentar e portar o Certificado de Frequência de Curso de Direção Defensi 
va. 

Artigo 22 - Os cobradores, alem de observarem 
o disposto no artigo anterior naquilo que lhes compete, deverão: 

a) diligenciar pela manutenç ão da ordem e 1 impeza do veiculo; 

b) nao conversar com o motorista, quando em viagem; 

c) nao permitir o acesso de vendedores ambulantes e pessoas embria 
gadas no interior do veiculo; 

d) colaborar com o motorista em tudo quanto diga respeito ã comod~ 
dade, seg urança dos passageiros e regularidade de viagem; 

e) preen c her corretamente o boletim encerrante em todas as viagens, 
apresenta-lo devidamente preenchido em todas as vezes que hou 
ver necessidade da mudança de um ônibus de uma 1 inha para outra, 
a fiscalização das empresas permissionãrias ou autorizatãrias , 
estão obrigadas a abrir novo boletim encerrante . 

Artigo 23 - A Secretaria de Obras e Sistema 
Viãrio poderã intimar a empresa para que demita qualquer motorista ou co 
bradar que, em serviço, for encontrado embriagado, drogado ou portando ar 
mas, por constatação da fiscalização ou de outra autoridade competente in 
dependent emente de outras penal idades a que se sujeitara a empresa. 

Artigo 24 - A Secretaria de Obras e Sistema 
Viãrio , poderã tambem, intimar a empresa para punir qualquer motorista ou 
cobrador , quando os funcionarias encarregados da fiscalização ou outras 
autoridad es no exerclcio de suas funções forem por eles desautorizados ou 
quando faltarem com a dev ida urbanidade para com os passageiros, indepe~ 

dentemente de outras penalidades a que se sujeitarã a empresa. 

_i) CAPITULO VIII 

DA F I SCALI ZAÇí'\0 
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Ar tigo 25- A fiscalização dos serviços 
que trata este Regulamento, em tudo quanto diga respeito ã urbanidade do 
pessoal, seguran ça e regularidade das viagens, comodi dade dos passageiros 
bem como o fiel cumprimento das normas baixadas, será exercida pela Secr~ 
taria de Obras e Sistema Viãrio, atra vés de seus agentes credenciados, de 
vidamen te identi fica dos. 

Artigo 26 - A fiscalização externa, exercida 
em postos fixos, processar - se-a mediante registro, de acordo com formulá 
rios da Secretaria de Obras e Sistema Viãrio. 

§ lQ - A supervisão do preechimento dos hor~ 

rios de saida será tambêm de competência da fiscalização da Secretaria de 
Obras e Sistema Viãr io, de acordo com as tabelas e horários determinados 
no T.A . L. (anexo 2). 

Artigo 27 - Constituem obrigações das empr~ 

sas transportadoras: 

a) pr eencher e remeter ã Secretaria de Obras e Sistema Viãrio, dia 
riamente os Boletins de Controle e Estatistica; 

b) encaminhar a Ficha Cadastral de Acidentes, ate 72 (se tenta e 
duas ) horas apõs a ocorrência de acidentes; 

Ar tigo 28 - A Secretaria de Obras e Sistema 
Viário, poderá a qualquer momento, promover verificação e leitura das ca 
tracas ou aparelhos de contagem de passageiros. 

Artigo 29 - As sugestões e reclamações dos 
passageiros a respeito dos serviços serão recebidas diretamente na Secre 
taria de Obras e Sistema Viár io ou por seus agentes credenciados. 

CAPITULO IX 

DOS VEICULOS 

Ar tigo 30 - Serão utilizados nos serviços de 
transporte coletivo veic ulas tipo Ônibus, diesel, gás ou elétrico , com ca 
racteristicas e especificações técnicas fixadas pela Secretaria de Obras 
e Sistema Viãrio, obedecidas as normas legais e regu lamentares em vigor . 

Artigo 31 - Sõ poderão ser empregados nos se_c 
viços de transporte coletivo, veic ules construidos para esse fim , com 
chassi de tipo apropriado e carrocerias pintadas e aprovadas de acordo com 
modelo previamente determinado pela Secretaria de Obras e Sistema Viário . 

Parágrafo Onico - As empresas transportad~ 

ras receberão um Certificado de Registro de cada veiculo, fornecido pela 
Secretaria de Obras e Sistema Viãr io, vinculando-se ao serviço e contendo I 
as seguintes indicações : ~ 

a) numero do chassi 

b) cores do veiculo 
c refixo 
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d) placa 

e) data de entrada em serviço 
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Artigo 32 - Todos os veicu las deverão 
sentar , internamente, em local bem visivel: 

apr~ 

a) o preço da passagem da linha em que o veiculo estiver trafega~ 

do; 

b) quadro contendo 1 icença da Prefeitura e cõpia autenticada do Cer 
tificado de Registro do veiculo ; 

c) primeiras poltronas de cada veiculo, seja rese rvada e impressa 
a palavra IDOSO . 

d) numero de ordem do veiculo, lotação e outras indicações determi 
nadas. 

Artigo 33 - Externamente, os veiculas terão: 

a) na parte diante ira e superior, o itinerário indicador da linha 
(n ~mero e designação da linha), dotada de iluminação i noite, 
com dimensões fixadas pela Secretaria de Obras e Sistema Viãrio. 

b) Outras inscrições que forem determinadas. 

Artigo 34 - Não serã permitida colocação de 
anuncias tanto interna como externamente em qualquer lugar dos ônibus, sem 
previa autorização dos orgao competentes da Prefeitura . 

Parãgrafo Onico - No interior do veiculo, p~ 

derão ser colocados editais e avisos de interesse publico , a critério da 
Secretaria de Obras e Sistema Viãrio , desde que haja espaço disponivel. 

Artigo 35 - Todos os veiculas devem ser dota 
dos de catracas ou outro dispositivo marcador de numero de 
transportados . 

passageiros 

Artigo 36 - A vida util dos veiculas serã de 
05 (cinco) anos de serviço regular , mais 02 (dois) anos de reserva, con 
tados do ano de fab ricação . 

CAPITU LO X 

DA REMUNERAÇ~O DOS SERVIÇOS 

Artigo 37 - Na fixação das tarifas do trans 
porte coletivo de passage iros, serão considerados o custo operacional dos 
serviços e a justa remuneração do investimento, na conformidade do que 
dispõe a legislação federal . 

das as vezes em que ocorrer : 
Artigo 38 - Serão reajustadas as tarifas to h 

a) aumento do diesel e lubrificantes; 

b) todos os outros custos serão reajustados mensalmente ou 

como referência a data dos reajustes sala riais da categori 
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Artigo 39 - As empresas transportadoras 
obrigadas a fornecer ã Prefeitura: 

a) ate 30 ( trinta ) de abril de cada ano, o balanço e a conta de lu 
cros e perdas do exercicio anterior, devidamente legalizados de 
acordo com o padrão oficial; 

b) os dados estatisticos solicitados; 

c) os elementos contãbeis e indispensâ veis ao calculo tarifârio. 

CAPITULO XI 

DAS INFRAÇOES E PENALIDADES 

Artigo 40 - As infrações dos preceitos deste 
Regulamento sujeitarão o infrator, conforme a gravidade da falta, ãs se 
guintes penalidades: 

a) notificação 

b) multa 

c) cassaçao da exploração da li nha 

d) cassaçao da permissão ou autorização 

Parágrafo Onico - Serão consideradas reinei 
d~ncias as repetições da mesma infração, em uma mesma linha, da mesma em 
presa transportadora. 

Artigo 41 - As multas serao fixadas com base 
no va lor da U.F.R. (Unidade Fiscal de Refer~ncia) ou outra unidade que V! 
nha a substituir esse indice. 

Artigo 42 - As infrações e reincid~ncias pas 
siveis de notificação, multa e cassação da exploração da linha são class1 
ficadas, de acordo com sua gravidade, no s seguintes grupos e com as res 
pectivas 

GRUPO 

E-1 

E-2 
E-3 
E-4 
E-5 
E-6 
E-7 
E-8 

E-9 

pena 1 idades: 

INFRAÇJ'\0 l 9 
lo U . F . R . 

09 U.F.R. 
08 U.F. R. 
07 U. F. R. 
06 U.F.R. 
05 U.F..R. 
04 U. F. R. 
03 U.F.R. 

Notificação 

REINCIDtNCIA 2? REINCIDtNCIA 
20 U. F. R. Cassação exploração de 

1 in h a 
18 U. F. R. 20 U. F. R. 
16 U. F. R. 18 U.F . R. 
14 U.F.R. 1 6 U. F. R. 

l 2 U.F.R. 1 4 U.F.R. 
1 o U . F . R . l 2 U. F. R. 
08 U.F.R. 
06 U.F.R. 
03 U.F.R. 

1 o U. F. R. _j 08 U. F. R. 
06 U. F. R. 

Artigo 43 - A empresa transportadora que ti 
ver aplicada mais de 03 (tr~s) penalidades no periodo de 60 (sessenta) dias, 

na mesma linha, ficarã sujeita ã cassação da exploração da linha. 

Artigo 44 - As infrações que seguem 

'\ 
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jeitas ãs pena l id a des relacionadas no a r tigo 43, conforme o grupo design~ 

do. 

1 . DAS EMPRESAS TRANSPORTADORAS 

1 . 1 . INFRAÇOES ADMINISTRATIVAS 

1. 1. 1. Utilizar menor como auxiliar de transporte coletivo, sem a de 

vida autorização do M.M . Juiz de Menores. E- 9 

1 . 1 . 2 . Manter em serviço empregados portadores de moléstia infecto -

contagiosa. E- 9. 

1.1.3 . Permitir o trabalho de auxiliar de trãfego , ou função equiv~ 

l e nte , sem estar registrado na Delega c ia Regional do Trabalho 

(DRT) , o u em ocupação d i ferente do seu registro. E-9 

1 .1. 4 . Não cumprimento de Editais , Avisos, Notificações, Comunica 

çoes, Cartas, Circulares , Ordens ou Instruções da Prefeitura . 

E- 1. 

1.1.5 . Falta de documentação do ve1c u lo (cartão de cert i ficado de re 

gistro e ou Termo de Vistoria vãl ido) ou portar Term o de Visto 

ria com validade vencida . E-2 . 

1.1.6 . Não afixar os documentos do ve1culo ou afixã - los fora do lu 

gar regulamentar ou deixã-los encorbertos dificultando a fis 

cal i zação . E-5 . 

1.1 . 7 . Não devolver a importância da passagem em caso de interrupção 

da viagem. E-7 

1.1 . 8. Não orientar os auxilar e s sobre determinações atinentes a Trans 

porte Coletivo . E- 7 . 

1.1.9. Desa u torar ou rec u sa r d o cumen t os da fiscalização. E- 3 . 

1.1. 1 0. Excesso de lotação. E-8 . 

1 . 1 . 1 1 . Ve1cu l o recol oca do em trãfego sem autorização da Secretaria d 

Ob r as e Sistema Viãrio . E- 4 . 

1.1.12 . Dific ul tar ou impedir que e l ementos da fiscalização da Prefei 

tura verifiquem a s catracas o u qualquer apare l ho de contagem 

de passageiros dos coletivos (nas linhas ou mesmo nas gar~ 

gens) . E-1 . 

1. 1.13 . Abastecer o veicu l o, estando o mesmo com passageiros . E-7 . 

1.1.14 . Reparar o veiculo na via publ i ca. E- 7. 

1.1 . 15 . Abandonar o veicu l o na via pu blica. E-7. 

E~l . QJ 
1.1. 17 . Alterar ou interromper o itinerãrio, sem prêvio aviso, ou JU~ ~ 
1.1.16 . Não fornecer dados esta t isticos, sempre que solicitados . 

tificativa. E- 1 . 

1.1.18 . Não cumprimento de horãrio . E- 1. 
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1.1.19. Atraso de horãrio. E-4. 

FLS. N• 

1.1.20. Deixar de comprovar a validade anual das apolices de seguro a 
favor de terceiros, por danos corporais . E-2. 

1 . 1.21. Exibirem de forma visivel para os passageiros, do lado exter 
no e interno dos Ônibus, o horãrio e itinerário das viagens. 
E-1. 

1.2. INFRAÇOES NOS PONTOS TERMINAIS E INICIAIS 

1 . 2 . 1. Alteração do ponto inicial ou final sem previa autorização.E-
1 . 

1.2.2. Falta de limpeza no ponto inicial ou final. E-7. 

1 .2.3. Vozer1o , algazarra ou atitudes inconvenientes do pessoal do 
tráfego da empresa . E-7 . 

1 . 2 . 4. Permanecer com a porta do veiculo fechada no s pontos inicial' 
e final dificultando a entrada dos passageiros . E-6. 

1 .2 .5. Motor em funcionamento nos veiculas estacionados nos 
terminais. E-8. 

pontos 

1 .2.6. Estacionar o veiculo fora do ponto inicial ou final da linha 
sem motivo justificado. E-7 . 

1 .3. INFRAÇOES RELATIVAS AO VEICULO 

1.3 . 1 . Alteração das caracteristicas aprovadas para o veiculo. E-6 . 

1 .3.2. Falta de numeração, inscriç ões. tabuletas indicativas e le 
treiros obrigatõrios. E-8. 

1 .3.3 . Deficiência de iluminação. E-8. 
- Interna 

2 - Letrei ro 

1.3 . 4 . Falta de iluminação . E-8. 

- Interna 
2 - No letreiro 
3 - Na capela (se houver) 
4 -
5 
6 -

Nas 
Nas 
Nas 

lanternas superiores da retagurda da carroçarias. 
lanternas superiores da frente car roçaria. 
lanternas dianteiras. 

7 - Nas lanternas traseiras. 
8 - Nos farois. 
9 - Nos far oletes. 

1 o - Nas lanternas de freio 

11 - Nas setas 
12 - Na pl aca do numero da licença 

1 . 3 . 5. Conservação dos bancos (assentos) E-8 _j 
1 - Estofamento rasgado 
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2 - Molas quebradas 
3 - Assentos quebrados 

1 . 3.6. Conservação da estrutura E-5 

1 - Internamente 
a ) piso furado 
b) frisos soltos 
c) falta de ante-derrapante 
d) forro furado (teto e componentes) 
e) falta de iso l amento do motor 
f) falta de balaustre, corre-mao ou 

2 - Externamente 

a) chapas so l tas 
b) chapas rasgadas 

1.3.7. Mau funcionamento das portas. E-8 

1 - De embarque 
2 - De desembarque 

FLS. N I 

colunas . 

l .3 . 8 . Mau funcionamento da janela de emergência. E-6 

1 . 3.9. Falta de vidros. E- 4 

1 - na janela 
2 - na porta 
3 - no parabrisa 
4 - na traseira 

1.3.10. Mau funcionamento das janelas. E-8 

1 - sem funcionar 
2 - com vidro rachado 
3 - com vidro quebrado 

1. 3 . 11. Ba 1 aus tres externos e internos . E-7 

- falta 
2 - quebrado 

1 .3.12. Cigarra sem funcionamento. E- 9 

1 . 4 . I NFRAÇOES DE FALTA DE SEGURANÇA 

1.4.1. Seta indicadora de direção . E-6 

- Falta 
2 - Quebrado 

1.4.2. Espelho retrovisor. E- 7 

- f a 1 ta interna 
2 - falta externa 
3 - interno quebrado ou oxidado 
4 - externo quebrado ou oxidado 

1.4.3. Limpador de parabrisa. E- 4 

1 - falta 
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2 - sem funcionar 
1.4 . 4 . Buzina E-9 

1 - falta 

2 - sem funcionar 

1.4 . 5 . Extintor de incêndio 

- falta 

2 - sem carga 

3 - com defeito 

1 . 4.6. Triângulo 

1 - falta 
2 - quebrado 

1.4.7. Parachoque 

- falta 
1.1 -dianteiro 
1.2- traseiro 

2 - Solto 
2.1 -dianteiro 
2 . 2 - traseiro 

1.4.8 . Limpeza do ve'ículo. E-8 

FLS. N• 

l interna na primeira viagem, retornando da garagem. 
2 - externa na primeira viagem, retornando da garagem. 

1.4.9 . Pneus lisos, sem frisos. E-4 

1.4.10. Vazamento de Õleo. E-7 

l .4.11. Realizar viagem em tempo inferior ao determinado . E-7 

1.4 . 12 . Veloc'ímetro. E- 5 

l - falta 
2 - sem funcionar 

1 . 4 . 1 3 • F r e i os 

- falta do aparelho (man6metro) E-1 
2 - do pedal (sem funcionar) E-1 
3 - manual (sem funcionar) E-3 

1 . 4.14 . Defeitos no sistema de direção. E-5 

1 - no volante 
2 - na caixa de direção 
3 - nas ponteiras 
4 - nas barras 

1. 5 . INFRAÇOES POR DEFEITOS NO VEiCULO. 

1 . 5 .1. Motor de arranque sem funcionar. E-5. 

1.5 . 2 . Feixe de molas. E-8 . 
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1 - quebrado 
2 - corrido 

1.5 . 3. Chassi. E-4. 
1 - empenado 
2 - rachado 
3 - quebrado 

l .5.4. Defeitos no sistema de transmiss ão . E-6 

- embreagem 
2 - caixa de cãmbio 
3 - diferencial 
4 - rodas 

FLS. N• 

1 .5 . 5. Excesso de fum aça no carro de escapamento, produzido por def1 
ciência ou mã regulagem da bomba injetora, uma vez comprovada 
por medição idô nea. E- 7. 

2 . DOS OPERADORES 

2.1. Falta de documentação individual exigida por lei e pela Pre 

feitura Mun icipa l . E-1 . 

2 . 2. Não manter durante o serviço o cartão de identidade (c rachã ) . 
E- 8 

1 - motorista 
2 - cobrador 

2.3. Falta de atenção com o passageiro. 

a) não atender sinal para embarque e desembarq ue de passage1 
ros . E- 7 . 

b ) não oferecer garantias e comodidades aos passageiros, com 
sa1das e freadas bruscas. E-6 . 

c) apanhar passageiros com o carro em movimento , mesmo em mar 
cha moderada. E-6 . 

d) permitir o desembarque de passageiros com o carro em movi 

menta, mesmo que em ma r c h a moderada . E-6 . 
e) na o acostar o carro junto ao meio fio para embarque e de 

sembarque de passageiros. E- 7. 
f) parar o carro em cruzamento de vias para embarque e desem 

barque de passa gei ros . E-7. 
g) viajar com passageiros pendurados na porta dianteira outra 

seira . E-7 . 
h) viajar com as portas abertas (dianteira ou traseira). E-7. 
i) permitir que empregados da prõpria empresa viagem juntos' 

ã porta (dianteira ou trase ira), dificultando a entrada ou 

sa1da de passageiros . E-7. 
j) deixar de adotar tratamento especial para gestante, 

soas id osas, cegas ou portadoras de defeitos f1sicos. 
l) cobrador fora do seu posto de trabalho (banquete) E-
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m) motorista conversar com passageiros, com o carro em movi 
mento . E-7 . 

n) permitir qu e passageiros viagem nos degraus do ve1culos di 
fic ul tando a entrada e sa1da dos demais . E- 7. 

2.4 . COBRA NÇ A INDEVI DA 

2.4 .1. Por transporte de vo lu me. E-2 . 

2.4 . 2. Alem da tarifa autor izad a . E-1 

2.5 . Coleta de passageiros 

2 . 5. 1. Retardar a saida do carro esperando que apareçam passageiros . 
E-7. 

2 . 5.2 . Permitir o embarque de passageiros fora dos pontos determina 
dos. E- 7 . 

hajam 
nidas 

2.6. Falta de uniforme. E- 6 . 

- motorista 
2 - cobrador 

2 . 7 . Falta de ass eio no uniforme . E-8 . 

1 - motorista 
2 - cob r ador 

2.8 . Falta de ass eio na apresentação (barba crescida, cabelos sem 
corte decente etc). E- 8 . 

1 - motorista 
2 - cobrador 

2.9 . Fumar no interior do ve1culo quando em viagem . E- 6 . 

1 - motorista 
2 - cobrador 

2.10 . Uso abusivo da buzina, farol alto e freios . E-8. 

2.11 . Desautorar a fiscalização. E-6 . 

2 . 12 . Recusar ate ndimento ã fiscalizaç ão . E- 5. 

2 . 13. Permitir o acesso ao vei cul o de vendedor ambu l ante. E- 8 . 

3 . . DESRESPEITO AO POBLI CO 

3.1. Embriaguez, ou alteração do comportamento por ingestão de dro 
gras. E- 1 . 

3 . 2. Falta de urbanidade. E- 7 . 

3.3. Porte de armas de qualquer espêcie ou guardã -l as no interior 
do ve1culo . E-2 . 

Artigo 45 - As infrações, para as quais nao 
sido previstas pena lidad es especificas neste Regu l amento , fter-o 

de acordo com o previsto no grupo E-5 do artigo 42. ~ 

Arti o 46 - A ena de rescisão do on 
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de permissio apli ca r -se-ã nos casos de suspensão t otal ou pa rcia l do ser 
viço sem autorização da Secretaria de Ob ras e Sistema Viãri o e no s demais 
casos previstos no contrato de co ncessão e auto riza ção . 

Artigo 47 - A pe na de cassação da explor! 
çao da linha apl icar- se-ã quando as empresas tran s portadoras deixarem de 
cump rir determinações re lati vas ã operação de linha. 

Artigo 48 - A retenção do veic ulo ocorrera 
nos seguintes casos: 

a) não portar ou ter adulte rad o o Termo de Vistoria e /ou Certi 
ficado de Registro de Veiculo; 

b) portar o Termo de Vistor i a com prazo venci do; 

c) nao oferecer as con dições de segurança exigidas; 

d) nao apre sentar as condições de limpeza e confo r to exigidos; 

e) quando dirigido por motorista a l co oliz ado ou sob efeito de 
substânc ia toxica . 

§ 19 - A retenção do veiculo , nos casos dos 

itens~ · ~e~ . se ra efetivada nos terminais e nos casos dos itens c e e, 
em qualquer ponto do percurso, perdurando enqua nto nao for corrigida a ir 
regularidade, indepen de ntemente de outras penal i dades . 

§ 29 - Nos casos dos itens ~ e ~. efetuada 
a retenção , se a empresa transportadora não apresentar certifidado vãli 
do, o veiculo serã recolhido ati a efetiva ção da nova visto ria, indepe~ 

dentement e de outra s pen alidades. 

CAPITULO XII 

DAS AUTUAÇOES E DOS RECURSOS 

Arti go 49 - O auto-de-infração sera la vrado 
pela Secreta ria de Obras e Sistema Viãri o com base no relatõrio da fisca 
lização e con terã , conforme caso: 

a) nome da transportadora; 
b) numero de ordem ou placa do veiculo ; 
c) local , data e hora da infração; 
d) nome do con du tor do ve iculo ou do preposto inf r ator; 
e ) descrição da infração cometida e dispositivo legal violado; 
f) as sinatura do aut ua nte . 

§ 19 - A la vratura do auto-de-infração se fa 
r ã em, pelo menos, 04 (qua tro) vias de igual teor, devendo o infrator exa 
rar o ciente na s segundas e terceiras vias do mesmo . 

§ 29 - A recusa do infrator em assinar o res 
pecti vo auto, nao oc a s ionará s ua nulidade. 

Artigo 50 - A Secretaria de Ob ras e s·stema 
Viãrio promove rão julgamento do processo , aplicando a penalid 

pendente, se procedente a autuação. 
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Parágrafo Onico - Da decisão da Secretaria de 
Obras e Sistema Viário, caberã, com efeito suspensivo, recurso ao Preteito, no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da intimação do autuado. 

Artigo 51 - As empresas transportadoras te 
rao o prazo de 05 (cinco) dias para o pagamento das multas , contados a pa~ 

ti r: 

a) do dia sub sequen te àquele em que houver venc ido o prazo P! 
ra apresentação de recurso sem que haja impetrado; 

b ) da data do recebimento da decisão que denegar o recurso . 

Artigo 52 - A multa deverã ser recolhida -a 
Te souraria da Prefeitura Municipal ou em banco credenciado, em formulãrio 
prõprio . 

Artigo 53 - As empresas transportadoras res 
podem civilmente pelos danos causados por si ou por seus prepostos, ao P! 
trimônio publico e privado . 

CAPITULO XI Il 

DAS DISPOS ICO ES GERAIS E TRANSITORIAS 

Artigo 54 - As empresas transportadoras deve 
rao ser cientificadas, por escrito, de todas as decisões emanadas da Se 
cretaria de Obras e Sistema Viãrio, de forma que, em hipótese alguma, po~ 

sa ser alegado desconhecimento. 

Artigo 55 - Fazem parte integrante deste Re 
gulamento o Termo de Exploração de linha e seus anexos 1 e 2. 

Artigo 56 - Os passageiros poderão conduzir , 
independentemente de pagamento de qualquer quantia, alem do preço da res 
pectiva passagem, volumes ou estojos contendo objetos profissionais, des 
de que possivel seu transporte sem incômodo para os passageiros. 

Artigo 57 - As empresas cooperarao no asseio 
da pavimentação dos locais de estacionamento , nos pontos inciais e finais 
de linha, responsabilizando - se, outrossim, pela remoção do Õleo extravasa 
do nestes locais. 

Artigo 58 - Não serã permitido estacionamen -
to de mais de 02 ( doi s) veicul as nos pontos finais ou intermediárias de 
linha, aguardando o horãrio de partida . 

CAPITULO XIV 

DA POL1TICA TARIFARIA 

Artigo 59 - A tarifa para o serviço 
porte coletivo sera estabelecida por ato do Prefeito Municipal . 

Artigo 60 - As empresas prestadoras 
co de transporte deverão, aumentar, os veiculas de sua frota de 

cão anualmente, ou quando solicitada pela Secretaria de Obras e 

d~n~ "< 

do servi 
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Viario, de acordo com a demanda de passageiros. 

Artigo 61 - As empresas transportadoras deve 
rao colocar, anualmente, novos veic ulas em circulação , de acordo com a ta 
xa de depreciação verifi cada , devendo, para tanto, retirar de circulação 
os veiculas cuja media de existência estiver vencida e devidamente depr~ 

ci a da. 

Parãgrafo Onico - No estabelecimento da tari 
fa serã levado em conta o custo total admitido no Sistema de Transporte 1 

Coletivo, conforme capitulo X art igo 37. 

rifa: 

DAS ISENÇOE~ E DESCONTOS 

Artigo 62 - Ficam isentos do pagamento da ta 

I - os cegos; 

II - as crianças ate 5 anos de idade; 

111 - as pessoas com mais de sessenta anos de idade; 

IV- gratuidade aos portadores de deficiência fisica ou mental, 
devidamente comprovada por laudo medico psicolÕgica ou psl 
copedagõgico, matriculados em escola ou em tratamento medi 
co, extensivel a um acompanhante, desde que atestado a sua 
neces sidade na locomoção do acompanhado. 

V - desconto de cinquenta por cento para estudantes , regula! 
mente matricu lados no 19 e 29 e 39 graus, supletivos e mo 
bra 1. 

Artigo 63 - As pessoas mencionadas nos inci 
sos I e III do artigo 62 , deverão ser obrigatoriamente credenciadas pelas 
empresas pe rmissionãrias e autorizatãrias. 

Parãgrafo Onico - As empresas 
rias emitirão as credenciais a que se refere este artigo. 

DOS PASSES 

permissionE_ 

Artigo 64 - Fica autorizado o uso de passes 
no sitema de transporte col eti vo . 

Parãgrafo Onico - Os passes serao de dois ti 
pos: 

I - Passe comercial; 

li - Passe estudante. 

Art igo 65 - Os passes serao emitidos e comer 
cializados pelas empresas permissionãrias e autorizatãrias . 

Parãgrafo Onico - Os passes terão validade ' 
permanente, nao havendo necessidade da sua troca, quando 

tarifa. 
Arti o 66 - Na falta de 
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rio, a empresa transportadora responsãvel pela emissão, ficarã sujeita a 
multa no valor de 57 ( cinquenta e sete ) U.F .R . sem efeito suspensivo e sem 
preju1zo de outras penalidades. 

Artigo 67 - t obrigatõria a divulgação, pelo 
Executivo, com antecedência m1nima de 09 ( nove) dias, da majorações das 
tarifas do serviço de transporte coletivo urbano. 

Artigo 68 - Durante o per1odo previstoao arti 
go ante r i o r , e o b r i g a t õ r i a , p e 1 as empresas que operam o se r v i ç o de transpor 
te coletivo urbano, a afixação, nos respecti vos ve1culos que prestem esse 
serviço, de aviso contendo da data de vigência da nova tarifa e o valor 
da mesma. 

Prefeitura Municipal de São Jose dos Campos, 
25 de abril de 1991. 

-
Municipal 

DFO / wm . .. I ... 




